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INDICAÇÃO 2026 

 

Indica ao Senhor Prefeito Municipal a implantação de sinalização de 

“Proibido Estacionar” ou estudo para implantação de Zona Azul na 

Avenida Presidente Vargas, em frente ao Ponto Cidadão, no trecho 

compreendido entre o IP5 e o posto de combustível. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia 

Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo nos termos regimentais, a 

implantação de sinalização de “Proibido Estacionar” ou estudo para implantação de Zona Azul 

na Avenida Presidente Vargas, em frente ao Ponto Cidadão, no trecho compreendido entre o IP5 

e o posto de combustível. 

Assunto:  Trânsito 

 

Justificativa 

A presente solicitação se faz necessária pelo fato de ser um ponto comercial com grande 

fluxo de pessoas, onde muitos usuários do Ponto Cidadão e de outros estabelecimentos 

estacionam seus veículos no local durante todo o dia, causando ocupação prolongada das vagas. 

Além disso, trata-se de um trecho por onde trafegam os ônibus da empresa SOU, que 

realizam manobras e circulação frequente nesse perímetro. A presença constante de veículos 

estacionados tem dificultado a passagem dos ônibus e já ocasionou acidentes no local. 

Quando ocorrem esses incidentes, o trânsito fica ainda mais comprometido, dificultando 

significativamente a circulação dos ônibus e demais veículos. 

Dessa forma, solicita-se a devida atenção do poder público para avaliar a implantação de 

sinalização de proibição de estacionamento ou a implementação de Zona Azul, visando melhorar 

a organização do trânsito, aumentar a segurança e garantir melhor fluidez no local. 

Certos da compreensão de V. ex.ª e dada relevância da matéria, aguardo atendimento à 

presente indicação. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 
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